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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE A EMENDA Nº 1 DO 

AO PROJETO DE LEI Nº 1.440/2023 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO QUE “MODIFICA O 

ART. 1º E O ART. 2º DO PROJETO DE LEI 1.440/2023. ”  

RELATÓRIO 

 A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre – MG, no uso de 

suas atribuições legais para exame da EMENDA Nº 1 DO AO PROJETO DE LEI Nº 1.440/2023 DE 

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO QUE “MODIFICA O ART. 1º E O ART. 2º DO PROJETO DE 

LEI 1.440/2023. ”  

 

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA 

 

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o artigo 

37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o estudo e a 

emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de Legislação, 

Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinar as 

proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei. 

No que diz a respeito da iniciativa da proposta por parte dos Vereadores encontra-se 

conforme o art. 272, §2º, do Regimento Interno:  

Art. 272. As emendas, subemendas e os substitutivos serão encaminhados pelo 

sistema legislador e imediatamente distribuídos às Comissões para parecer. § 

2º. A iniciativa da emenda poderá ser: (...) III - do Prefeito, formulada por meio 

de mensagem a proposição de sua autoria 

Ademais a matéria veiculada deve ser proposta em forma de Emenda ao Projeto de Lei, 

conforme art. 269 do Regimento Interno:  

Art. 269. Emenda é a proposição apresentada por Vereadores, por Comissão 

ou pela Mesa, que visa a alterar parte do projeto a que se refere. Art. 272. § 3º 

Não será admitida emenda, que aumente a despesa prevista, nos projetos de 

iniciativa do Prefeito, salvo as hipóteses previstas no Art. 46 da Lei Orgânica 

Municipal. 

 

A Emenda Modificativa nº1 ao Projeto de Lei 1.440/2023, visa deixar o texto mais claro e coeso, 

especificando que a Lei nº 6.410/2021 e os demais termos do Protocolo de Intenções que faz parte integrante 

desta, serão mantidos. 

 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE 

Estado de Minas Gerais 

 

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre-MG - 37552-030  
Fones: (35) 3429-6500 / 3429-6501 - e-mail: cmpa@cmpa.mg.gov.br 

 

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer FAVORÁVEL 

à tramitação da Emenda Modificativa nº1 ao Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados 

obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei. 

 

CONCLUSÃO 

Após análise da presente Emenda nº 1 ao Projeto de Lei nº 1.440/2023, verificou-se que a 

proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos. 

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA PARECER 

FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário desta 

Edilidade. É o nosso parecer. 

 

 

Pouso Alegre, 23 de maio de 2023... 

 

 

 

____________________ 

Ely da Autopeças (ad hoc) 

Relator 

    _____________________                          _____________________ 

  Bruno Dias                         Igor  Tavares 

       Presidente              Secretário 
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